INDICAÇÃO Nº 53/16
EXMº. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA=S.P. 

            O vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por intermédio de Vossa Excelência, aos senhores Izair dos Santos Teixeira, Prefeito Municipal, e Giselda Elias da Cunha, Autoridade de Trânsito do Governo do Município de Buritama, sejam tomadas as providências necessárias, objetivando determinar a colocação de um semáforo para orientação de pedestres, juntamente com o semáforo para controle do fluxo de veículos já instalado na confluência da Avenida Frei Marcelo Manília e Rua Floriano Peixoto.

            Tal sugestão se justifica e se fundamenta, tendo em vista o recebimento de inúmeras reclamações de munícipes, principalmente de estudantes, especialmente da minha afilhada política, a vereadora mirim, Bárbara Dias Alcantara, nos cobrando providências junto ao Setor de Trânsito do Governo do Município de Buritama, no sentido de determinar a colocação do referido semáforo para orientação de pedestres, vez que o aparelho que já se encontra ali instalado é de três tempos e tão somente para controlar o fluxo de veículos, deixando os pedestres totalmente confusos, pois na maioria das vezes não têm tempo hábil para atravessar aquelas vias púbicas, correndo constantemente sério risco de serem atropeladas. 
Espera-se que os senhores Izair dos Santos Teixeira, Prefeito Municipal, e Giselda Elias da Cunha, Autoridade de Trânsito do Governo do Município de Buritama, acatem esta nossa indicação, determinando de pronto a sua execução, atendendo, assim, a justa e oportuna sugestão encaminhada a mim pela minha afilhada política, a vereadora mirim Bárbara Dias Alcântara.
Sala das Sessões, 14 de setembro de 2016.

CARLOS ALBERTO TEIXEIRA ROSA
VEREADOR

